
















42 DIÁRIO OFICIAL                                                       Porto Alegre, quarta-feira, 16 de março de 2016

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 PROCESSO: Nº18039-20.00/09-6. 
OBJETO: Celebrar contrato de prestação de serviços hospitalares aos usuários do SUS para o muni-
cípio de São Vicente do Sul/RS. 
CONTRATADO: SÃO VICENTE DO SUL PREFEITURA - HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
DO SUL. 
 CNPJ: 87.572.079/0001-03. 
 MUNICÍPIO: SÃO VICENTE DO SUL/RS. 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no Art. 25 "caput" da Lei  nº 8.666/93.  
 RATIFICAÇÃO: Em 15 de março de 2016, com fundamento no Art. 26, da Lei Supracitada. 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 PROCESSO: Nº86851-20.00/13-1. 
OBJETO: Celebrar contrato de prestação de serviços hospitalares aos usuários do SUS para o mu-
nicípio de Herval/RS. 
 CONTRATADO: LIGA ASSISTÊNCIA SOCIAL HOSPITAL NOSSA SENHORA GLÓRIA. 
 CNPJ: 89.659.254/0001-20. 
 MUNICÍPIO: HERVAL/RS. 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no Art. 25 "caput" da Lei  nº 8.666/93.  
 RATIFICAÇÃO: Em 15 de março de 2016, com fundamento no Art. 26, da Lei Supracitada. 

NºCONT.DCC/031/2016, Processo: Nº113249-20.00/15-8, celebrado em 09-03-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA. OBJETO: locação, instalação e manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) equipamento 
LTV 1000 e acessórios, em que é bene  ciário a paciente Bruna Duarte da Silveira. PREÇO: R$ 
2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais), mensais. RECURSO: 0006. U. O.: 20.95/ Ele-
mento: 3.3.90.91.9104/ Empenho: 16000943236. Data do Empenho: 04/03/2016/ Atividade/Projeto: 
6182.0002 PRAZO: 180 dias, a contar da publicação da súmula do Contrato no DOE. 

NºCONT.DCC/032/2016, Processo: Nº110866-20.00/15-0, celebrado em 09-03-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
OBJETO: locação de respiradores bi-level (bi-level positive airwai pressure), CPAP (continuos positive 
airwai pressure) e fornecimento de oxigênio gasoso medicinal. PREÇO: R$ 206.700,00 (duzentos e 
seis mil e setecentos reais), mensais. RECURSO: 0006/  U. O.: 20.95 / Elemento: 3.3.90.91.9104 e/
ou 3.3.90.39.3921/ Empenho: 16000847973/ Data do Empenho: 29/02/2016/ Atividade/Projeto: 9069 
e/ou 6182 PRAZO: 180 dias, a contar da publicação da súmula do Contrato no DOE. 

Nº A.R.P. DCC/034/2016, Processo: Nº1174.20-00/15-3, celebrado em 07-03-2016, realizado pela 
Secretaria da Saúde do Estado do  Rio Grande do Sul e PRATI/DONADUZZI E CIA LTDA. OBJETO: 
Visa registrar o preço de produtos de uso humano, conforme especi  cações e quantidades estima-
das: Galantamina 8 mg - liberação lenta/ 30.000 cápsulas; Galantamina 24 mg - liberação lenta/ 
21.600 cápsulas. PREÇO: R$ 127.466,40. PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
12 (doze) meses contados a partir da data da publicação da súmula no DOE. RECURSO: 0006 1865/ 
U.O.:2095/ Atividade: 6182  6286  8073/ Natureza da Despesa: 339091  339030. 

Nº A.R.P. DCC/035/2016, Processo: Nº1174.20-00/15-3, celebrado em 07-03-2016, realizado pela 
Secretaria da Saúde do Estado do  Rio Grande do Sul e EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA. OBJETO: Visa registrar o preço de produtos de uso humano, conforme especi-
 cações e quantidades estimadas: Galantamina 16 mg - liberação lenta/ 32.400 cápsulas. PREÇO: 
R$ 82.620,00. PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação da súmula no DOE. RECURSO: 0006 1865/ U.O.:2095/ Atividade: 6182 
6286  8073/ Natureza da Despesa: 339091  339030. 

 Porto Alegre, 16 de março de 2016. 

 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde    

 Codigo: 1605363 

Nº A.R.P. DCC/036/2016, Processo: Nº1174.20-00/15-3, celebrado em 07-03-2016, realizado pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e MERCK S/A. OBJETO: Visa registrar o preço 
de produtos de uso humano, conforme especi  cações e quantidades estimadas: Ticlopidina 250 mg/ 
446.400 comprimidos. PREÇO: R$ 156.240,00. PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS: 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação da súmula no DOE. RECURSO: 0006 
1865/ U.O.:2095/ Atividade: 6182 6286 8073/ Natureza da Despesa: 339091 339030. 

NºAPOSTILAMENTO COLETIVO/DCC/005/2016, Processo: Nº118359-20.00/15-4, celebrado em 09-
03-2015, entre o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO e GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A E WAM-MED DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA. CLÁUSULA ÚNICA: ALTERAR as Atas de Registros de Preços mencionadas 
acima, para suprimir no preâmbulo, as palavras "MINUTA DE", de acordo com Informação CPAF 
230/2016,  s. 314 e Informação AJ/SES 306/2016,  s. 315. 

 Porto Alegre, 16 de março de 2016. 

 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde    

 Codigo: 1605364 

 Reti cação de Súmula 
 Processo: 137586-2000/12-9 

Fica RETIFICADA a súmula, celebrada em 14 de Março de 2016, entre o Estado do Rio Grande 
do Sul por intermédio da Secretaria Estadual da Saúde e a UNIÃO SANTANENSE DE AÇÕES EM 
SAÚDE - USAS, do  Município de Santana do Livramento/RS, publicado no Diário O  cial do Estado 
em 15 de Março de 2016, no que tange a data de celebração do Convênio que é 24 de Dezembro de 
2014, e não como constou. 

 Porto Alegre, 16 de Março de 2016 

 JOÃO GABBARDO DOS REIS
Secretário do Estado da Saúde  

 Codigo: 1605365 

A 5ª Coordenadoria Regional de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, 
por seu Setor de Medicamentos e Correlatos, do Núcleo Regional de Vigilância em Saúde, faz saber 
aos seus interessados e ao público em geral que, conforme o parágrafo único do art. 25 da Portaria 
344/98 e art. 124 da respectiva Instrução Normativa, está com cadastro aprovado para comerciali-
zar medicamentos base de substâncias RETINÓICAS, constantes da relação C-2, Portaria SVS/MS 
344/98, o seguinte estabelecimento: 

 Razão Social: Farmácia São Gotardo Ltda 
 Endereço:  Rua 5 de Maio, 234  
                   Flores da Cunha - RS  
 CNPJ:  91.644.377/0001-39   

 Codigo: 1605366 

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 37, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Co-
ordenação da 5ª CRS da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a(s) 
seguinte(s) DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) em Processo(s) Administrativo(s) Sanitário(s), registrada(s) 
na data de 11  de março de 2016 

1.   Autuado:   Farmácia Santa Virgínia Ltda 
Data da Autuação:   27/10/2015  
CNPJ:  08.677.287/0001-09 
Localidade:  Caxias do Sul - Vila Oliva  
Processo nº:   113556-2000/15-6  
Data da Decisão:  29/12/2015  
Dispositivos legais transgredidos e tipi  cação da infração:  art. 37 e 44 da RDC 44/2009  e §2º 
do artigo 584 do Decreto 39.544/99 c/c Art. 10, IV e XXIX da Lei Federal 6437/77 
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS 
Penalidade Imposta:  Advertência 

2.   Autuado:   Joandre Congelados Indústria e Com. de Produtos Alimentícios 
Data da Autuação:  18/12/15  
CNPJ/CPF:   09.272.739/0001-27 
Localidade:  Veranópolis  
Processo nº:  126499-2000/15-1   
Data da Decisão:  14/02/2016  
Dispositivos legais transgredidos e tipi  cação da infração: RDC nº 259 de 20/09/2002 c/c 
art.10,XV da Lei Federal 6437/77
Decisão Final:  Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS. 
Penalidade Imposta:  Advertência 

3.   Autuado:  Dauper Indústria e Comércio de Biscoitos SA 
Data da Autuação:  25/11/2015 
CNPJ/CPF:  92.260.371/0001-20  
Localidade:  Canela  
Processo nº:  114059-2000/15-0  
Data da Decisão:  01/02/2016 
Dispositivos legais transgredidos e tipi  cação da infração: art 18 § 6º, itens I, II e III DA Lei 8078 
de 11/11/90;  itens 4.1, 4.2, 4.5.3, 4.5.4, 4.6, 4.7.2 da Portaria SVS/MS nº 326 de 30/07/97;  4.2.7, 
4.2.8, 1.15, 1.16, 2.4, 4.1.1, 4.1.5, 4.1.6, 4.1.8, 4.1.9, 4.2  RDC 275 de 21/10/2002 c/c art. 10, XVIII 
da Lei Federal 6437/77 
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS. 
 Penalidade Imposta: Advertência 

4.   Autuado:  Sorveteria Dalle Cuca 
Data da Autuação:  09/11/2015  
CNPJ/CPF:  02.888.995/0001-02  
Localidade:  Nova Araçá  
Processo nº:  113970-2000/15-6   
Data da Decisão:  27/01/2016  
Dispositivos legais transgredidos e tipi  cação da infração:  art. 842 do Decreto Estadual 23430 
de 24/10/1974; itens 1.15 e 1.16 da RDC 275/2002; art. 18 § 6º itens I, II e III da  Lei 8078 de 
11/09/1990, c/c art 10, I, XVIII e XXXV da Lei Federal 6437/77.
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS. 
 Penalidade Imposta: Advertência e Inutilização de Produtos. 

5.   Autuado:  Remi José Zaniol  
Data da Autuação:  06/11/2015  
CNPJ/CPF:  00.497.526/0001-29  
Localidade:  Antônio Prado  
Processo nº:  113966-2000/15-0   
Data da Decisão:  20/01/2016  
Dispositivos legais transgredidos e tipi  cação da infração: artigo 818 Inciso XIX capítulo I Seção 
I do Decreto 23.430do ano de 1974 c/c Artigo 10, inciso X e XXXI da Lei nº 6.437/1977. 
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS.  
 Penalidade Imposta:  Multa no valor de RS 3.250,00 (Três mil duzentos e cinquenta reais)  

6.   Autuado:  Clinlab Instituto de Pesquisa Clínica Ltda  
Data da Autuação:   27/10/2015 
CNPJ/CPF:  05.790.500/0001-98  
Localidade:  Paraí  
Processo nº:  113560-2000/15-1   
Data da Decisão:  29/12/2015  
Dispositivos legais transgredidos e tipi  cação da infração: itens 5.1.1,  5.2.2,  5.2.3 e 5.2.4, 
5.4.1.c,  5.4.1.e), 5.5.1, 6.1.9, 6.2.3, 5.8.1, 6.2.9, 8.1, 9.2, e 9.3 da Resolução - RDC nº 302/2005 da 
ANVISA c/c  Artigo 10, III e XXIX, da Lei Federal 6437/77.
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS. 
 Penalidade Imposta: Multa no valor de RS 4.000,00 (Quatro mil reais)  
   

7.   Autuado:  Padaria e Confeitaria Ponvalli Ltda 
Data da Autuação:   31/03/2015 
CNPJ/CPF:  88.587.407/0001-08  
Localidade:  Garibaldi  
Processo nº:  35225-2000/15-5 
Data da Decisão:   12/01/16 
Dispositivos legais transgredidos e tipi cação da infração: itens 4.1, 4.2, 4.4, 4.5.1,  4.5.2, 4.5.3, 
4.5.4, 4.6, 4.7.2, 5.1, 5.2, 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4,  5.3.5,  5.3.6,  5.3.7,  5.3.8,  5.3.9,  5.3.10,  5.3.11, 
5.3.12,  5.3.13,  5.3.14,  5.3.15,  5.3.16,  5.3.17,  5.3.18,  5.3.19,  5.3.20,  5.4.1,  5.4.2 a,  6.1,  6.2, 
6.2.1,  6.2.2,  6.2.3,  6.2.4,  6.2.5,  6.2.6,  6.3,  6.4,  6.5,  6.7,  6.8,  6.9,  7.1,  7.2,  7.3,  7.4,  7.5,  7.6, 
7.7,  7.8,  7.9,  7.10,  8.1.1,  8.1.2,  8.1.3,  8.2.1,  8.2.2,  8.2.3,  8.2.4,  8.4.1,  8.4.2,  8.4.3,  8.4.4,  8.5.1, 
8.5.2,  8.5.3,  8.6,  8.7,  8.8.1,  8.8.2 e  9 do ANEXO I da Portaria SVS/MS nº 326/77;  itens 4.1.1, 
4.1.2,  4.1.3,  4.1.4,  4.1.5,  4.1.6,  4.1.7,  4.1.8,  4.1.9,  4.1.10,  4.1.12,  4.1.13,  4.1.14,  4.1.15,  4.1.16, 
4.1.17,  4.2.1,  4.2.2,  4.2.3,  4.2.4,  4.2.5,  4.2.6,  4.2.7,  4.3.1,  4.3.2,  4.3.3, da RDC nº 216/2004;
itens  4.1.1,  4.1.2,  4.1.3,  4.1.4,  4.1.5,  4.1.6,  4.1.7,  4.2.1,  4.2.2,  4.2.3,  4.2.4,  4.2.5,  4.2.6,  4.2.7, 
4.2.8,  51,  5.2,  5.3 e 5.4 da RDC 275/2002 c/c art.10, IV e XV da Lei Federal 6437/77
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS.
 Penalidade Imposta: Multa no valor de RS 15.000,00 (Quinze mil reais)  

Codigo: 1605367 


